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o uenhor i."ra.nc1sco !!.&.tr..razzo Bobr1Dho.Pre-/ 
:rei to Mun1.cipnl t'ln Ent,ância DnlnetÚ'1a de Ubntuba9Eet.ado 

de Gtfo Peulo, 

I·'AZ SABER que a Câr.lsra. I'4un1cipal decretou e 

êle sanciona e ~romulga a seguinte Le1: 

Artigo io - J:o'ice aber"to nn Cont".?dor1a da Prete1 tura Mu
nicipal da Ubatuba,o crédito especial de -/ 
c1·$ 900.000.00 (novecentos mil cruzetros)m 
ra o pagamento dos adicionais de D7' 1nst1•/ 

1 
tuídos ~ela Lei nP.11,de 2~ de outubro de - ·: 
1.963.-

Artigo 2Q - Nos orçamentos pN"e. os exercícioa tuturos , 
deverá constar das respectivas verbas de -/ ' 
Pessoal Fixo de cada categoria de tunc1oná
r1os, as 1mport7inc1as dest1nades ao pagamen 
to doa adicionais correspondentee.-

Jirtigo 30 - Oe recursos para cobertura das deepesas -/-
01·1undas da presente let,serl.o tornecidu -
pelos sgldoe constantes do .Balanço do exer-
c:!e10 de 1.963.- . .. 

Artigo 40 - Este lel entrará em v1gôr na data de sua lU 
bltcação.-

Arttgo 5Q Rovogmn-se as dlspos1ç~es em contrárto.-

~otu.~a, 25 -~ª. "lnnrço d.~.964. 
r"\,/\ I ? . 

~anctsco.·T.le. arazzo· obr1 o 
t: Freta1t Mun1o pal 
~ ,f \ u 

RI<:GISTHADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA PJm-

PEITURA MUHICIPAL DA EJT1JlCIA BALlEÃRIA DE UBATUBA,ESTA• 

00 J)E mlO JlAULO,EM 25 DE MARÇO DE 1.964.• 
_ ... .,...-4' C"-t L.I __ _:_ • 

c.;;..tú1z·-c11:t1o~anna 
·- secretario - . 


